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RESOLUÇÃONº14/2017

 

“Alteraosartigos71,79,80,81e82daResoluçãonº
17/2014,que“dispõesobreaorganizaçãoeaestrutura

administrativadaCâmaraMunicipaldeItatiba”edáoutras

providências”.

Eu,FLÁVIOMONTE,PresidentedaCâmaraRiaueipal:“deItatiba,

EstadodeSãoPaulo,nousodeminhasSupino:

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatibaaprovou,comquinze

votosfavoráveiseumcontrário,na34ºSessãoOrdinária,realizadanestadata,eeu

-promulgoaseguinteRESOLUÇÃO:

Art.1º.Osartigosnºs71,79,80,81e82,daResoluçãonº17/2014,

passamavigorarcomasseguintesredações:

“Art.71—AoTécnicodeSomeImagem,subordinado

diretamenteaoDiretorGeral,compete:”

“Art.79-AoChefedeGabineteParlamentar,subordinado

diretamenteao:Vereador,emfunçãodeestritaconfiança,

compete:”

I—AssinaroexpedientedoGabinete,ressalvadasasproposituras;

IX—acompanharoVereadoremmissõesoficiais;II—representaroVereadorjuntoaautoridades;

IV—elaborarestudosepareceresemprocessoseproposiçõesdo

Legislativo;

V—analisareproporaçõesdefiscalizaçãodoExecutivo;

VI—estruturaranteprojetos,elaborartextosecoletarinformações

externasparaformulaçãodeproposituras;

A

VII—revisarosprogramaseprojetosrelativosàatividade

legislativa;

VIII—verificartodososprojetos,linguagem,fórmulase

aplicaçõesnasalteraçõesdaslegislaçõeseproposituras;

IX—executaroutrasatividadescorrelatas”.

“Art.80-SãorequisitosparaoexercíciodocargodeChefede

GabineteParlamentar:,

NA
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NH—Idademínimade21(vinteeum)anos”.

“Art.81—AoAssessorParlamentar,subordinadodiretamenteao

ChefedeGabineteParlamentar,emfunçãodeestritaconfiançado

Vereador,compete: |

I—Elaborarestudosepareceresemprocessoseproposiçõesdo

Legislativo;

II—analisareproporaçõesdefiscalizaçãodoExecutivo;

HI—estruturaranteprojetos,.elaborartextosecoletarinformações

externasparaformulaçãodeproposituras;

A

IV—revisarosprogramaseprojetosrelativosàatividade

legislativa;

V—verificartodososprojetos,linguagem,fórmulaseaplicações

Ênasalteraçõesdaslegislaçõeseproposituras;

t

VI—executaroutrasatividadescorrelatas”.

“Art.82-SãorequisitosparaoexercíciodocargodeAssessor

Parlamentar:

;

I—Ensinosuperiorcompleto,“comprovadomediantediploma

original.

JI—Idademínimade21(vinteeum)anos”.

Art.2º.AosatuaisocupantesdoscargosemcomissãodeChefede

GabineteParlamentareAssessorParlamentarquenãopossuam,nadatadapublicação
destaResolução,ospré-requisitosdeescolaridadeexigidos,ouaelanãoseadequarem,

serãoautomaticamenteexoneradosnofimdestalegislatura.

Art.3º.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação.

Palácio1ºdeEe25desetembrode2017

Iodo.

EsMONTE
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrada,publicadaeafixadanaDiretóriaLegislativodaCâmaiaMunicipalde

Itatiba,nadatasupra.zE

“LeVAssLu)

LS

GABRIELCARRAPORTOSILVEIRADiretorLegislavo
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